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IPl. CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE INSUMOS JUNTO A
PESSOAS FISICAS.

As aquisicdes de matérias primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagens de pessoas fisicas, utilizadas na industrializagdo de produtos
destinados exportacdo, devem compor a base de célculo do crédito presumido
de IPI previsto na Lei n° 9.363/96, conforme julgado no REsp 993.164/MG,
sujeito a sistematica dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°® 13.105/2015.

CREDITO PRESUMIDO. BASE DE CALCULDO.

Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto
intermediario, além daqueles que se integram ao produto em fabricacdo, os
bens que sofrem desgaste ou perda de propriedade em funcdo de acdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, ou por este diretamente
sofrida, e desde que ndo sejam bens do ativo permanente.

IPI. CREDITO PRESUMIDO. APURACAO CENTRALIZADA E
DETERMINACAO DO COEFICIENTE DE EXPORTACAO.
CONCILIACAO ENTRE O ART. 15, Il, DA LEI 9779/99 E O ART. 2° DA
LEI 9363/96. RECEITA OPERACIONAL BRUTA DO PRODUTOR
EXPORTADOR.A apuragéo centralizada na matriz, prevista no art. 15, 1, da
Lei n° 9.779/99, € uma exigéncia de controle fiscal que ndo pretendeu nem
poderia acarretar a reducdo do coeficiente de exportacdo, cuja apuragédo
permanece sob a regéncia do art. 2° da Lei n° 9.363/96, o qual dispGe que a
receita de exportacdo deve ser confrontada com a receita operacional bruta do
produtor exportador. Na apuracdo do coeficiente de exportacdo, o valor da
receita operacional bruta deve restringir-se aos estabelecimentos produtores
exportadores dos quais se extraiu a receita de exportacdo, ndo se devendo
incluir a receita de outros estabelecimentos que ndo realizam a atividade de
produtor exportador.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO
PELA SELIC.
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 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS.
 As aquisições de matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagens de pessoas físicas, utilizadas na industrialização de produtos destinados exportação, devem compor a base de cálculo do crédito presumido de IPI previsto na Lei n° 9.363/96, conforme julgado no REsp 993.164/MG, sujeito à sistemática dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105/2015.
 CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. 
 Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediário, além daqueles que se integram ao produto em fabricação, os bens que sofrem desgaste ou perda de propriedade em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida, e desde que não sejam bens do ativo permanente. 
 IPI. CREDITO PRESUMIDO. APURAÇÃO CENTRALIZADA E DETERMINAÇÃO DO COEFICIENTE DE EXPORTAÇÃO. CONCILIAÇÃO ENTRE O ART. 15, II, DA LEI 9779/99 E O ART. 2º DA LEI 9363/96. RECEITA OPERACIONAL BRUTA DO PRODUTOR EXPORTADOR.A apuração centralizada na matriz, prevista no art. 15, II, da Lei nº. 9.779/99, é uma exigência de controle fiscal que não pretendeu nem poderia acarretar a redução do coeficiente de exportação, cuja apuração permanece sob a regência do art. 2º da Lei nº 9.363/96, o qual dispõe que a receita de exportação deve ser confrontada com a receita operacional bruta do produtor exportador. Na apuração do coeficiente de exportação, o valor da receita operacional bruta deve restringir-se aos estabelecimentos produtores exportadores dos quais se extraiu a receita de exportação, não se devendo incluir a receita de outros estabelecimentos que não realizam a atividade de produtor exportador.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA SELIC.
 Segundo a Súmula CARF n. 154, a correção monetária do crédito presumido de IPI, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei 11.457/2007. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para (i) reverter as glosas do crédito presumido relativas à matéria-prima adquirida de pessoas físicas; (ii) estabelecer a incidência da Taxa Selic sobre os créditos presumidos de IPI nos termos da Súmula CARF 154; (iii) excluir do cálculo da relação percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta os valores correspondentes às receitas auferidas por estabelecimentos não produtores exportadores da Recorrente.
  (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz e Pedro Sousa Bispo (Presidente). 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls 374 � 404) interposto em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento ("DRJ") de Ribeirão Preto/SP (fls 351 � 364), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade (fls 315 � 343) apresentada pela Contribuinte.
Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisão da DRJ, colaciono o relatório do Acórdão recorrido in verbis:
/
O julgamento da manifestação de inconformidade resultou no Acórdão n. 14-33.683 da DRJ de Ribeirão Preto/RS, cuja ementa segue colacionada:
/
Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho (fls 156 � 182), repisando os argumentos de sua manifestação de inconformidade.
É o relatório.


 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento, passando à análise das questões controvertidas.

Direito ao crédito presumido referente às aquisições de pessoas físicas e correção do crédito presumido de IPI pela taxa Selic
As questões das aquisições de matérias-primas de pessoas físicas e da correção do ressarcimento pela taxa Selic encontram-se atualmente pacificadas, em virtude do RESP nº 993.164/MG, decidido na sistemática dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), cuja ementa transcrevo a seguir:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior." 3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: "Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
 I- Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS."
 6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar- se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR,Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 Regulamento do IPI , posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da nãocumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008. (REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) (grifos nossos).
Verifica-se, pois, que a decisão do STJ resolve, de pronto, dois pontos de discordância entre o Fisco e o contribuinte, determinando: a) o direito ao crédito presumido do IPI das aquisições de pessoa física, e b) direito à atualização dos valores dos créditos pela taxa SELIC.
Considerando que o artigo 62, § 2º, do RICARF determina que os conselheiros devem reproduzir em seus votos os julgados do STJ proferidos na sistemática dos recursos repetitivos, deve ser reconhecido não só o direito ao crédito das aquisições junto às pessoas físicas, mas também o  direito à correção do ressarcimento pela taxa Selic.
Tendo em vista o enunciado da Súmula CARF nº 154, a correção pela taxa Selic deve incidir a partir do 361º (trecentésimo sexagésimo primeiro) dia contado da apresentação do pedido de ressarcimento até a data em que os créditos foram utilizados pelo contribuinte na Declaração de compensação tratadas no despacho decisório.

Crédito referente à aquisição de produtos que não se alteram em razão da ação exercida sobre o produto exportado
A fiscalização glosou uma série de itens (combustíveis, lenha, telefonia e energia elétrica), por entender que tais itens não se enquadram no conceito de produtos intermediários estabelecido no Parecer Normativo CST nº 65/79.
À luz do referido Parecer, somente são considerados produtos intermediários no âmbito do IPI aqueles materiais que se desgastem ou percam suas propriedades físicas ou químicas, mediante ação direta do produto em fabricação (contato físico direto).
O STJ já enfrentou a questão no RESP nº 1.075.508, igualmente julgado na sistemática dos recursos repetitivos. O Acórdão recebeu a seguinte ementa:
�PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).
2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente".
3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos "que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Portanto, está consolidada a interpretação segundo a qual materiais indiretos (aqueles que não se desgastam mediante contato físico direto com o produto em fabricação) não são aptos a gerar créditos do IPI. É justamente esse o caso das glosas perpetradas pela fiscalização dos itens combustíveis, lenha, telefonia e energia elétrica. 
Como já mencionado, a teor do art. 62, § 2º, do RICARF, os conselheiros devem reproduzir em seus votos as decisões judiciais proferidas em sede de recursos repetitivos e em sede de repercussão geral.
Desse modo, com base na interpretação estabelecida no RESP nº 1.075.508, o recurso voluntário não merece provimento nesta parte.

Da determinação do coeficiente de exportação: majoração da relação percentual receita de exportação x receita bruta total

O coeficiente de exportação, estipulado pela Lei n. 9.363/1996 para operacionalizar o crédito presumido de IPI (benefício fiscal criado para estimular as empresas exportadoras), gera inegáveis controvérsias, dando azo a vasta jurisprudência do CARF sobre o tema. 
A citada fração (coeficiente de exportação) é determinada pela  proporção entre a venda para o mercado externo (nominador) e o total  das  vendas  para  o  mercado  interno  e  externo  dos  produtos  produzidos, vale dizer, a receita  operacional bruta (denominador).  Ocorre  que, segundo a Recorrente  este  confronto  entre  a  receita  operacional  bruta  e  a  receita  de  exportação deve estar circunscrito aos estabelecimentos que realizam a atividade de produção e  exportação.
Disto já se percebe que, dentro do contexto geral do contencioso sobre a matéria, a situação dos presentes autos é bastante particular, tendo sido apreciada por este Conselho em processos nos quais figurava como parte a própria Recorrente (Acórdãos n. 3403-003.468, 3403-003.443, 3403-003.445, 3403-003.446 e 3403-003.001), dentre os quais inclusive alguns julgados por este Colegiado em sua anterior composição (3402-006.326, 3402-006.328 e 3402-006.329).
Em todas essas oportunidades foi ratificado o entendimento da Recorrente, vez que, de fato, é o que melhor se amolda com os dizeres da lei. Vejamos.
O artigo 2º da Lei nº 9.363/96 determina que:  
Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada  mediante  a  aplicação,  sobre  o  valor  total  das  aquisições  de  matérias-primas,  produtos  intermediários  e  material  de  embalagem  referidos  no  artigo  anterior,  do  percentual  correspondente  à  relação  entre  a  receita  de  exportação  e  a  receita operacional bruta do produtor exportador.  
§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual  de 5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo.  
§  2º  No  caso  de  empresa  com  mais  de  um  estabelecimento  produtor  exportador,  a  apuração  do  crédito  presumido  poderá  ser centralizada na matriz. 
§  3º  O  crédito  presumido,  apurado  na  forma  do  parágrafo  anterior,  poderá  ser transferido  para  qualquer  estabelecimento  da  empresa  para  efeito  de  compensação  com  o  Imposto  sobre  Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela  Secretaria da Receita Federal.  
Por sua vez, a Lei  nº  9.779/99  limitou a forma de apuração do crédito presumido, que antes era facultativamente feita de forma centralizada pela matriz (artigo 2º, §2º da Lei n. 9.363/96), sendo que essa sistemática unificada passou a ser obrigatória para fins de fruição do benefício. Eis seus dizeres:  
Art.  15.  Serão  efetuados,  de  forma  centralizada,  pelo  estabelecimento matriz da pessoa jurídica:
(...)
II  a apuração do crédito presumido do Imposto sobre Produtos  Industrializados    IPI  de  que  trata  a  Lei  no  9.363,  de  13  de  dezembro de 1996;
Pois bem. Vemos que  artigo 2º da Lei nº 9.363/96 refere-se expressamente à  �receita  operacional  bruta  do  produtor  exportador�. 
A utilização dessa expressão demonstra que, caso a empresa possua diversos estabelecimentos, sendo alguns produtores exportadores e outros não, somente a receita bruta dos primeiros deverá ser levada em conta para fins do cálculo do crédito presumido de IPI.  Assim, somente a receita bruta dos estabelecimentos produtores exportadores poderá entrar no denominador da fração do coeficiente de exportação.
Como bem enfatizado pelo Conselheiro Ivan Alegretti no Acórdão 3403-003.443,  "a apuração centralizada na matriz, prevista no art. 15, II, da Lei nº 9.779/99,  é  uma  exigência  de  controle  fiscal,  que  não  pretendeu  nem  poderia  acarretar  a  redução  do  benefício fiscal, devendo ser harmonizada com o disposto no art. 2º da Lei nº 9.363/96, que é o  dispositivo que prevê, especificamente, a forma de cálculo do crédito presumido de IPI.  Assim,  na  apuração  do  coeficiente  de  exportação,  o  valor  da  receita  de  exportação deve ser confrontado apenas com o valor da receita operacional bruta dos mesmos estabelecimentos produtores que realizaram exportação, não se podendo computar  na receita operacional bruta a receita de outros estabelecimentos."
Entendimento em sentido diverso significaria atribuir à Lei n. 9.779/99 o condão de alterar - e, na realidade, matematicamente diminuir - o valor do benefício fiscal, o que em nenhum momento foi o intuito da legislação, que se ateve a uma simples mudança na forma de apresentação dos requerimentos do benefício fiscal. Este último, por sua vez, permaneceu o mesmo, visando de desonerar a cadeia produtiva do exportador, como forma de incentivar a exportação e tornar os produtos nacionais mais competitivos. 
Numa síntese, em respeito à letra e à finalidade ao artigo 2º da Lei n. 9.363/96, para a apuração do crédito presumido de  IPI, o confronto da receita de exportação deve acontecer somente em relação à receita operacional bruta dos estabelecimentos produtores exportadores da companhia.
Com esses fundamentos, entendo que, no cálculo do coeficiente de exportação do crédito presumido de IPI (relação percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta), devem ser excluídos os valores correspondentes às receitas auferidas por estabelecimentos não produtores exportadores da Recorrente.

Dispositivo
Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para: i) reverter as glosas do crédito presumido relativas à matéria-prima adquirida de pessoas físicas; ii) estabelecer a incidência da Taxa Selic sobre os créditos presumidos de IPI a partir do 361º dia contado da data de transmissão do pedido de ressarcimento até a data da transmissão da transmissão da declaração de compensação que vincula aquele crédito ou do recebimento em pecúnia; iii) excluir, no cálculo da relação percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta, os valores correspondentes às receitas auferidas por estabelecimentos não produtores exportadores da Recorrente.
(documento assinado digitalmente)
Thais De Laurentiis Galkowicz
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Segundo a Sumula CARF n. 154, a corre¢do monetaria do crédito presumido
de IPI, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do encerramento do prazo de
360 dias para a analise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei
11.457/2007.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para (i) reverter as glosas do crédito presumido
relativas a matéria-prima adquirida de pessoas fisicas; (ii) estabelecer a incidéncia da Taxa Selic
sobre os créditos presumidos de IPI nos termos da Simula CARF 154; (iii) excluir do célculo da
relacdo percentual entre a receita de exportacdo e a receita operacional bruta os valores
correspondentes as receitas auferidas por estabelecimentos ndo produtores exportadores da
Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do
Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente
convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da
Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz e Pedro Sousa Bispo (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (fls 374 — 404) interposto em face de decisao
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento ("DRJ") de Ribeirdo
Preto/SP (fls 351 — 364), que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls 315 —
343) apresentada pela Contribuinte.

Por bem consolidar os fatos ocorridos até a deciséo da DRJ, colaciono o relatério
do Acordao recorrido in verbis:
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Trata a presente lide de manifesta¢fio de inconformidade apresentada
contra Despacho Decisdrio que exeluiu do calculo do crédito presumido, apurado pela Lei n®
9363/96 e Portaria MF n® 38/97, as parcelas referentes as aquisigdes de pessoas fisicas; gastos
com encrgia elétrica, combustiveis, lenha ¢ telefonia e alterou ¢ montante da receita
operacional bruta, considerada nos céleulos, para a soma das receitas de todos os
estabelecimentos da empresa, por ser o crédito apurado de forma centralizada pela matriz.

Regularmente cientificada, a manifestante alegou, em sintese, que sdo
ilegais as restricdes feitas por meio de Instrugdes Normativas, relativas as exclusdes em
questdo, conforme sua andlise da legislagdo e o entendimento dos tribunais e acordios do
Conselho de Contribuintes citados.

Quanto as alteragdes (majoragio) efetuadas no montante da Receita
Operacional Bruta, preliminarmente alegou cerceamento de seu direito de defesa ¢ no mérito
que foi considerada a receita operacional bruta de todos as estabelecimentos da recorrente,
inclusive aqueles que ndo realizam atividade de exportagio, € que tal entendimento encontra-se
equivocado, ja que o artigo 2° da Lei n® 9.363/96, ao fixar as diretrizes do incentivo fiscal
dispds que a base de calculo do incentivo serd determinada mediante a aplicagéo, sobre o valor
total das aquisi¢des de insumos, “do percentual correspondente & relagdo entre a receita de
exportagio e a receita operacional bruta do produtor exportador”.

Informou, ainda, que para afastar eventuais distorgdes no calculo do
crédito presumido utilizou-se somente dos valores referentes as aquisigbes para a
industrializagdo, fato que o obriga a também somente considerar as receitas provenientes dos
estabelecimentos produtores.

Encerrou requerendo a concessdo do que foi originalmente pedido,
acrescido da taxa SELIC, conforme principios constitucionais e julgados que cita.

O julgamento da manifestacdo de inconformidade resultou no Acérddo n. 14-
33.683 da DRJ de Ribeirdo Preto/RS, cuja ementa segue colacionada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - 1P]
Periodo de apuragéo: 01/01/2003 a 31/03/2003

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. NULIDADE., IMPROCEDENCIA.

Se o administrado revela conhecer plenamente as acusagdes que lhe foram,
imputadas, rebatendo-as de forma meticulosa, mediante extensa ¢
substanciosa impugnagéo, abrangendo ndo $6 outras questdes preliminares
como também razdes de mérito, descabe a proposigio de cerceamento do
direito de defesa.

CREDITO PRESUMIDO DE IPL.

Os valores referentes as aquisicdes de insumos de pessoa nio-contribuintes
do PIS/Pasep e da Cofins néie integram o calculo do crédito presumido.

Os conceitos de produgdo, matérias-primas, produtos mntermediarios e
material de embalagem sdo os admitidos na legislagdo aplicavel ao IPI,
ndo abrangendo as despesas com energia elétrica e combustivel.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA. CONCEITO. APURAGAO
CENTRALIZADA.

Na apuragdo centralizada, a receita operacional bruta a ser considerada no
cdlculo do crédito presumido deve incluir as receitas de todos os
estabelecimentos da empresa (pessoa juridica), mesmo aqueles ndo
produtores -exportadores, ou seja, inclusive os comerciais.

CREDITO  PRESUMIDO. JURDOS PELA TAXA  SELIC.
POSSIBILIDADE.

Inexiste previsdo legal para abonar atualizagdo monetdria ou acréscimo de
juros equivalentes & taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de
crédito de IPI

Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho (fls 156 — 182), repisando 0s
argumentos de sua manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento, passando a analise das questfes controvertidas.

i) Direito ao crédito presumido referente as aquisi¢es de pessoas fisicas e
correcdo do créedito presumido de IPI pela taxa Selic

As questdes das aquisicdes de matérias-primas de pessoas fisicas e da correcdo do
ressarcimento pela taxa Selic encontram-se atualmente pacificadas, em virtude do RESP n°
993.164/MG, decidido na sistematica dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), cuja ementa transcrevo a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO
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VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUGCAO
NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A TRIBUTAGCAO
PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA
LEI ORDINARIA. SUMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVANCIA.
INSTRUCAO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDARIO). CORREGAO
MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO
ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICACAO. VIOLAGAO DO ARTIGO 535, DO
CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter sua
aplicacdo restringida por forca da Instrucdo Normativa SRF 23/97, ato normativo
secundario, que ndo pode inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites
do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do
PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a credito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuigdes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970,
8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisicdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediérios e material
de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo. Paragrafo Gnico. O disposto neste
artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o
fim especifico de exportacdo para o exterior." 3. O artigo 6°, do aludido diploma legal,
determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedird as instrucGes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e
periodicidade para apuracdo e para fruicdo do crédito presumido e respectivo
ressarcimento, a definicdo de receita de exportacdo e aos documentos fiscais
comprobatérios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo produtor exportador".

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuicGes, expediu a Portaria
38/97, dispondo sobre o célculo e a utilizacdo do crédito presumido instituido pela Lei
9.363/96 e autorizando o Secretdrio da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementagdo da aludida portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretério da Receita Federal expediu a Instru¢cdo Normativa
23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua forca normativa, pela Instru¢cdo Normativa
313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrucdo Normativa 419/2004),
assim preceituando: "Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.

§ 1° O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I- Quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota zero;
Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico de exportacao.

§ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme
definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-
prima, produto intermedidrio ou embalagem, na produgdo bens exportados, serd
calculado, exclusivamente, em relacdo as aquisicOes, efetuadas de pessoas juridicas,
sujeitas as contribuicfes PIS/PASEP e COFINS."

6. Com efeito, 0 § 2° do artigo 2°, da Instrucdo Normativa SRF 23/97, restringiu a
deducdo do crédito presumido do IPI (instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as
empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, as
aquisi¢des, no mercado interno, efetuadas de pessoas juridicas sujeitas as contribuices
destinadas ao PIS/PASEP e a COFINS.
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7. Como de sabenca, a validade das instrugdes normativas (atos normativos
secundarios) pressup0e a estrita observancia dos limites impostos pelos atos normativos
primarios a que se subordinam (leis, tratados, convencdes internacionais, etc.), sendo
certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a
hierarquia normativa sobrejacente, viciar- se-d40 de ilegalidade e ndo de
inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel.
Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; ¢ ADI
365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ
15.03.1991).

8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instru¢do normativa que extrapolou
os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de calculo do beneficio do
crédito presumido do IPI, as aquisicdes (relativamente aos produtos oriundos de
atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores ndo sujeito a tributacéo
pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp
849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp
1109034/PR,Rel.Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ
24.08.2006; ¢ REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado
em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata 0 produto rural e, por isso, estdo
embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo nao
havendo incidéncia na sua ultima aquisigdo"; (ii) "o Decreto 2.367/98 Regulamento do
IPI , posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restri¢do as aquisi¢des de produtos rurais"; e (iii)
"a base de calculo do ressarcimento é o valor total das aquisi¢cdes dos insumos utilizados
no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a clausula
de reserva de plenario (CF, artigo 97) a decisdo de 6rgdo fracionario de tribunal que,
embora ndo declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do
poder publico, afasta sua incidéncia, no todo ou em parte."

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observancia a clausula de reserva de
plenario ndo abrange os atos normativos secundarios do Poder Publico, uma vez ndo
estabelecido confronto direto com a Constitui¢do, razéo pela qual inaplicavel a Simula
Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a
utilizacdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicagdo do principio
constitucional da ndocumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em sua escrita
contabil), exsurgindo legitima a incidéncia de correcdo monetéria, sob pena de
enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analogica do precedente da Primeira
Secdo submetido ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz
Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Sec&o (que agrega o Manual de Célculos da
Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) autoriza a aplica¢do da Taxa SELIC (a partir
de janeiro de 1996) na correcdo monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por Obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo restou configurada, uma
vez que 0 acérdao recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo
posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o0 magistrado ndo est4 obrigado a rebater, um
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a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a deciséo, como de fato ocorreu na hipétese dos autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidéncia de correcéo
monetéria e a aplicacdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acordéo submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da

Resolugdo STJ 08/2008. (REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) (grifos nossos).

Verifica-se, pois, que a decisdo do STJ resolve, de pronto, dois pontos de
discordancia entre o Fisco e o contribuinte, determinando: a) o direito ao crédito presumido do
IP1 das aquisicBes de pessoa fisica, e b) direito a atualizacdo dos valores dos créditos pela taxa
SELIC.

Considerando que o artigo 62, 8 2°, do RICARF determina que os conselheiros
devem reproduzir em seus votos os julgados do STJ proferidos na sistematica dos recursos
repetitivos, deve ser reconhecido ndo s6 o direito ao crédito das aquisi¢cbes junto as pessoas
fisicas, mas também o direito a correcdo do ressarcimento pela taxa Selic.

Tendo em vista o enunciado da Sumula CARF n° 154, a corre¢do pela taxa Selic
deve incidir a partir do 361° (trecentésimo sexagésimo primeiro) dia contado da apresentacdo do
pedido de ressarcimento até a data em que os créditos foram utilizados pelo contribuinte na
Declaracdo de compensacao tratadas no despacho decisorio.

)] Crédito referente a aquisicdo de produtos que ndo se alteram em razéo
da acéo exercida sobre o produto exportado

A fiscalizacdo glosou uma série de itens (combustiveis, lenha, telefonia e energia
elétrica), por entender que tais itens ndo se enquadram no conceito de produtos intermediarios
estabelecido no Parecer Normativo CST n° 65/79.

A luz do referido Parecer, somente sdo considerados produtos intermediarios no
ambito do IPIl aqueles materiais que se desgastem ou percam suas propriedades fisicas ou
quimicas, mediante acdo direta do produto em fabricacdo (contato fisico direto).

O STJ ja enfrentou a questdo no RESP n° 1.075.508, igualmente julgado na
sistematica dos recursos repetitivos. O Acordao recebeu a seguinte ementa:

“PROCESSO  CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA.  ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI.
CREDITAMENTO. AQUISICAO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO
IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI
DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisicdo de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que
ndo se incorporam ao produto final ou cujo desgaste ndo ocorra de forma imediata e
integral durante o processo de industrializacdo ndo gera direito a creditamento de IPI,
consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das
Turmas de Direito Publico: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp
1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcdo, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008,
DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado
em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
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Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do
revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e 0s que
Ihes sdo equiparados), entre outras hip6teses, podem creditar-se do imposto relativo a
matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, adquiridos para
emprego na industrializagdo de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora
ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrializacéo,
salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente”.

3. In casu, consoante assente na instancia ordinaria, cuida-se de estabelecimento
industrial que adquire produtos "que ndo sdo consumidos no processo de
industrializacdo (...), mas que sdo componentes do maquinario (bem do ativo
permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preco ja
integra a planilha de custos do produto final”, razdo pela qual ndo ha direito ao
creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.”

Portanto, estd consolidada a interpretacdo segundo a qual materiais indiretos
(aqueles que ndo se desgastam mediante contato fisico direto com o produto em fabricacdo) ndo
sdo aptos a gerar créditos do IPl. E justamente esse o caso das glosas perpetradas pela
fiscalizagdo dos itens combustiveis, lenha, telefonia e energia elétrica.

Como ja mencionado, a teor do art. 62, § 2°, do RICARF, os conselheiros devem
reproduzir em seus votos as decisdes judiciais proferidas em sede de recursos repetitivos e em
sede de repercussdo geral.

Desse modo, com base na interpretacdo estabelecida no RESP n° 1.075.508, o
recurso voluntario ndo merece provimento nesta parte.

i) Da determinacdo do coeficiente de exportacdo: majoracdo da relacéo
percentual receita de exportacéo x receita bruta total

O coeficiente de exportacdo, estipulado pela Lei n. 9.363/1996 para
operacionalizar o crédito presumido de IPI (beneficio fiscal criado para estimular as empresas
exportadoras), gera inegaveis controvérsias, dando azo a vasta jurisprudéncia do CARF sobre 0
tema.

A citada fracdo (coeficiente de exportacdo) é determinada pela proporcao entre a
venda para o mercado externo (nominador) e o total das vendas para o mercado interno e
externo dos produtos produzidos, vale dizer, a receita operacional bruta (denominador).
Ocorre que, segundo a Recorrente este confronto entre a receita operacional bruta e a
receita de exportacdo deve estar circunscrito aos estabelecimentos que realizam a atividade de
producdo e exportacao.

Disto ja se percebe que, dentro do contexto geral do contencioso sobre a matéria,
a situacdo dos presentes autos é bastante particular, tendo sido apreciada por este Conselho em
processos nos quais figurava como parte a propria Recorrente (Acérdédos n. 3403-003.468, 3403-
003.443, 3403-003.445, 3403-003.446 e 3403-003.001), dentre os quais inclusive alguns
julgados por este Colegiado em sua anterior composicao (3402-006.326, 3402-006.328 e 3402-
006.329).
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Em todas essas oportunidades foi ratificado o entendimento da Recorrente, vez
que, de fato, € o que melhor se amolda com os dizeres da lei. Vejamos.

O artigo 2° da Lei n® 9.363/96 determina que:

Art. 2° A base de célculo do crédito presumido sera determinada mediante a aplicagéo,
sobre o valor total das aquisices de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente
a relacdo entre a receita de exportacdo e a receita operacional bruta do produtor
exportador.

§ 1° O crédito fiscal sera o resultado da aplicacdo do percentual de 5,37% sobre a base
de célculo definida neste artigo.

§ 2° No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador,
a apuracdo do crédito presumido podera ser centralizada na matriz.

§ 3° O credito presumido, apurado na forma do paragrafo anterior, poderd ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensacéo
com o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal.

Por sua vez, a Lei n® 9.779/99 limitou a forma de apuracdo do crédito
presumido, que antes era facultativamente feita de forma centralizada pela matriz (artigo 2°, 82°
da Lei n. 9.363/96), sendo que essa sistematica unificada passou a ser obrigatoria para fins de
fruicdo do beneficio. Eis seus dizeres:

Art. 15. Serdo efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da
pessoa juridica:
()

Il a apuracdo do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados 1Pl
de que trata a Lei no 9.363, de 13 de dezembro de 1996;

Pois bem. Vemos que artigo 2° da Lei n° 9.363/96 refere-se expressamente a
“receita operacional bruta do produtor exportador”.

A utilizacdo dessa expressdo demonstra que, caso a empresa possua diversos
estabelecimentos, sendo alguns produtores exportadores e outros ndo, somente a receita bruta
dos primeiros devera ser levada em conta para fins do calculo do crédito presumido de IPI.
Assim, somente a receita bruta dos estabelecimentos produtores exportadores podera entrar no
denominador da fracdo do coeficiente de exportacéo.

Como bem enfatizado pelo Conselheiro Ivan Alegretti no Acorddo 3403-003.443,
"a apuracdo centralizada na matriz, prevista no art. 15, I, da Lei n°® 9.779/99, é uma exigéncia
de controle fiscal, que ndo pretendeu nem poderia acarretar a reducdo do beneficio fiscal,
devendo ser harmonizada com o disposto no art. 2° da Lei n°® 9.363/96, que é o dispositivo que
prevé, especificamente, a forma de calculo do crédito presumido de IPI. Assim, na apuracdo
do coeficiente de exportagdo, o valor da receita de exportacdo deve ser confrontado apenas
com o valor da receita operacional bruta dos mesmos estabelecimentos produtores que
realizaram exportacdo, ndo se podendo computar na receita operacional bruta a receita de outros
estabelecimentos.”

Entendimento em sentido diverso significaria atribuir a Lei n. 9.779/99 o condao
de alterar - e, na realidade, matematicamente diminuir - o valor do beneficio fiscal, 0 que em
nenhum momento foi o intuito da legislagcdo, que se ateve a uma simples mudanca na forma de
apresentacdo dos requerimentos do beneficio fiscal. Este ultimo, por sua vez, permaneceu 0
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mesmo, visando de desonerar a cadeia produtiva do exportador, como forma de incentivar a
exportacao e tornar os produtos nacionais mais competitivos.

Numa sintese, em respeito a letra e a finalidade ao artigo 2° da Lei n. 9.363/96,
para a apuracdo do crédito presumido de IPI, o confronto da receita de exportacdo deve
acontecer somente em relacdo a receita operacional bruta dos estabelecimentos produtores
exportadores da companhia.

Com esses fundamentos, entendo que, no célculo do coeficiente de exportacéo do
crédito presumido de IPI (relagdo percentual entre a receita de exportacao e a receita operacional
bruta), devem ser excluidos os valores correspondentes as receitas auferidas por
estabelecimentos ndo produtores exportadores da Recorrente.

Dispositivo

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntério para: i) reverter as glosas do crédito presumido relativas a matéria-prima adquirida de
pessoas fisicas; ii) estabelecer a incidéncia da Taxa Selic sobre os créditos presumidos de IPI a
partir do 361° dia contado da data de transmissdo do pedido de ressarcimento até a data da
transmissdo da transmissdo da declaracdo de compensacdo que vincula aquele crédito ou do
recebimento em pecunia; iii) excluir, no céalculo da relacdo percentual entre a receita de
exportacdo e a receita operacional bruta, os valores correspondentes as receitas auferidas por
estabelecimentos ndo produtores exportadores da Recorrente.

(documento assinado digitalmente)
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